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7.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.6. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos documentos de habilitação se dará ao final da
etapa competitiva de cada item/ lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessõo. depois de declarado o(_s) licitante(s) vencedortes) do certame.
qualquer licitante poderó manifestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso. com registro
em ata da síntese das suas razões. facultando-lhejuntar memoriais no prazo de 03 (três) dias Úteis, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões cm prazo sucessivo também de 03 (três)
dias Úteis (que começará! a correr do término do prazo da recorrente). sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão sera lavrada ata circunstanciada. que mencionará
os licitantes credenciados. as propostas escritas e verbais apresentadas. na ordem de classificação. a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada. ao final. pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes
quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto para a contratação. sera feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor
do certame e encerrada a reunião. apos o que. o processo. devidamente instruído. será encaminhado:
a) A Assessoria Jurídica indicada pelots) orgão(s) solicitantes da presente licitação. para lins de analise e
parecerjuridico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) orgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente formalização do
contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma
proporcional. para que os preços dos itens estejam compativeis com a média de preços de mercado. de forma a
não torna-los inexequívcis e devera ser apresentada no prazo maximo de 48 [quarenta e oito) horas.
7.10. sUst>isNsÃo DA sEssÃo
7.l0.l. O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado. fazendo
constar esta decisão na ata dos trahallios.
7.l0.2. O Pregoeiro poderá. para analisar as propostas dc preços. os documentos de habilitação e outros
documentos. solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a tim de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
7.11. lNDlC`A(_.`ÃO l)O VENCEDOR: No julgamento das propostas/ol`ertas será declarado vencedor o
Licitante que. tendo atendido a todas as exigências deste edital. apresentar MENOR PREÇO POR LOTE,
cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.1 1.1. Não serão consideradas ofertas ou \ antagcns não previstas neste edital.

8. RECURSOS
8.l. Somente no final da sessão. depois de declarado o(si) licitantets) vencedortes) do certame. qualquer
licitante poderá manitestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso. com registro em ata da
síntese das suas razões. l`acultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias
úteis (qu á a correr do término do prazo da recorrente). sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.
8.2. O recurso será dirigido ao Secretário Municipal. por intermédio do Pregoeiro o qual podera reconsiderar
sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias uteis. ou. nesse mesmo prazo. faze-lo subir. devidamente infortnado,
devendo. neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis. conta do recebimento
do recurso pelo Secretario Municipal.
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8.3. Não serão adinitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalinente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. conforme disposto no § 2” do an. l09 da
l.ei NP. 8.666/93.
8.6. A falta de maiiifestação imediata e motivada do licitaiite em recorrer. ao final da sessão do Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante
vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na propria sessão e. se oral. será reduzida a termo em ata. cabendo ao Pregoeiro
avaliar a existência dos pressupostos recursais. quais sejam. sucumbência. tempestividade. legitimidade.
interesse e motivação..
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a reatilaridade dos atos procediinentais. a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Publicos de hoinologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro ou Secretário Municipal de
Infraestrutura e Serviços Públicos- ein sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do
ato no DOM ou niediante afixação do ato resumido no lianelógrafo do Município de Barroquinha/CE.
conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os aiitos do processo adininistrativo permanecerão com vista fraiiqtieada aos interessados na sala do
Pregoeiro do Municipio de Barroquinha/(`E. caso não seja contrario às particularidades do PREGÃO
PRESENCIAL N" 05.002/2017 - SRP.

9. oA‹s) no'i¬AçÃo(oEs) oaçAMENTÁRiA(s)
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos cspccí ticos
consignados no vigente Orçamento Municipal. inerentes à Secretaria de liifraestrutura e Serviços Públicos.
na(s) segiiiiitets) rubrica(s) orçamentária(s): 050I.04.l22.(I007.2.0l7 Manutenção e Gerenciamento da
Secretaria de Infraestrtitura - Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo e 4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente.

10. CONSULTAS. RESPOSTAS. ADITAMENTO. mLtGÊNc1As. R1=:voGAçÃo E ANULAÇÃO
10.1. Até O2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer pessoa fisica ou
jurídica poderá solicitar esclarecimentos. providêiicias ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
l0.l.I. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentro do prazo lisado no subitem l0.l. hipótese ein que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
10.l.2. A impugnação feita teinpestivainente pelo licitaiitc não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de csclareciinentos. providências oii inipugnações mediante petição
confeccionada eiii máquina datilográiica ou inipressora eletronica. em tinta não lavável. que preencham os
seguintes requisitos:
10.2.I. (I) eiidereçameiito ao Pregoeiro do Municipio de Barroquiiilia/C E;
I0.2.2. A identificação precisa e eoinpleta do autor e seu representante legal (acoiiipaiiliado dos documentos
coinprobatórios). contendo o nome. preiiome. estado civil. profissão. doinicilio. número do ocumento de
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identificação. devidamente datada. assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do Município.
situada na Rua Onze de Maio N” 793 - Centro - Barroquinha/C E. dentro do prazo editalicio;
10.2.3. O fato e O fundamento jurídico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.4. O pedido. com suas especilicaçõesz
10.3. A resposta do l\/lunicípio de Barroquinha/CE. sera' disponibilizada a todos Os interessados através de
publicação do extrato resumido do ato no Diário Ol`ieial do Municipio - DOM ou mediante afixação do ato
resumido no llanelógrafo. conforme disposto na Lei Municipal. c constituirá aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra O ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame. exceto quando. inquestionavelmcnte. a
alteração não at`etar a formulação das Propostas de Preços.
l0.5.l. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.
exceto quando. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.6. DlLl(]ÊN(`lA: Em qualquer fase do procedimento licitatório. O Pregoeiro ou a autoridade superior.
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos. confirmar informações ou pemiitir que
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo. vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços.
fixando O prazo para a resposta.
10.6.l. Os licitantes notilicados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro. sob pena de desclassiticação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO li Al\lLll./XÇÃOI O Municipio de Banoquinha/CE poderá revogar a licitação por razões
de interesse público. no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade. em qualquer etapa do
processo.

11. na FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão fonnalizadas atraves de CONTRATO. celebrado
entre O Municipio de Barroquinha/CE. através da Secretaria Gestora. representada pelo Secretário Ordenador
de Despesa. e o(s) licitantets) vcncedortes). que observara os termos da Lei nf' 8.666,«'93. da Lei nf" l0.5.'20/02.
deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Município dc Barroquinha/CE convocará o
licitante vencedor para assinatura do contrato. nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.l. () licitante vencedor terá. o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contado a partir da convocação. para assinar
o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede
da Licitante. Este prazo podera ser prorrogado uma vez. por igual periodo. quando solicitado pelo licitante
vencedor durante O seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Barroquinha/C E.
1l.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato e/ou não
apresentar os documentos exigidos no item ll.2.l. no prazo estabelecido. sujeitará a licitante a perda do
direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
l1.2.3. Se O licitante vencedor não assinar O contrato e/ou não apresentar Os documentos exigidos no item
ll.2.l no prazo estabelecido e I`acultado a Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes.
respeitada a ordem de classificação final das propostas. para negociar com os mesmos. com vistas à obtenção
de melhores precos. preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. lncumbirã ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93.
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12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os equipamentos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS Dl: COMPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão os
quantitativos a serem entregues. de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
l2.1.l. A ordem de compra emitida conterá os equipamentos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone. ou
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico. cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do
próprio contrato.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. O fornecedor deverá fazer
a entrega dos equipamentos no local. dentro do prazo e horários previstos. oportunidade em que receberá O
atesto declarando a entrega dos bens.
12.l.3. O aceite dos equipamentos pelo órgão recehedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos equipamentos entregues.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os equipamentos licitados deverão ser entregues no prazo
máximo de l0 (dias) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração. no local definido
pela contratante.
l2.2.1. Para os equipamentos objeto deste certame. deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
Município de Barroquinha/C E.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a
contratante.
l2.2.2. No caso de constatação da inadequação dos equipamentos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de
imediato ou no prazo ináxiino de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e deste instrumento.
12.2.3. As prorrogações dc prazo serão concedidas somente mediante justificativa. permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Barroquinha/Cll.
12.3. Os equipamentos licitados deverão ser entregues. oliservando rigorosamente as condições contidas no
termo de referência. nos anexos desse instrumento c disposições constantes de sua proposta de preços. bem
ainda às normas vigentes. assumindo O fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos.
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do
fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. c ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. O objeto do fornecimento
em que se veriticarem vícios. defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:
d) A entrega dos equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcioname dos serviços
dos órgãos solicitantes.
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12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sr. .lose Ribamar Alves de Araújo.
especialmente designado(a). pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Servicos Publicos. de acordo com O
estabelecido no art. 67 da Lei N". 8.666/93. doravante denominado(a) GF.REN'l`E DE CONTRA ft).
12.4.1. O gerente de contrato Ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento. justiticadamente. caso
haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados. inclusive a margem
de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos equipamentos solicitados. segundo
as ordens de cotnpras/autorizaçõcs de fornecimento expedidas pela Administração. de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais.
estaduais e municipais do licitante vencedor. todas atualizadas. observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos O encaminhamento da documentação tratada
no subitem l3.2. observadas as disposições cditalicias. atraves de crédito na conta bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal.
13.3. Rf£A.ll.lS'l`E: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de 12 (doze)
meses.
13.4. REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrcvirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porem de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea cconõntica extraordinária
e extracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado c a
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do
equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma do art. 65. ll. “d” da Lei N”. 8.666/93. alterada e
consolidada.

14. DAS SANÇÕES
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de \ alidade da sua proposta de preços. não assinar o termo de
contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para O certame. ensejar o retardamento
da execução do fornecimento. não mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução do
fornecimento. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. licará impedido de licitar e contratar
com o Município de Barroquinha/CE e será descredcnciado no Cadastro do Município de Barroquinha/CE
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais corninações
legais:
1. Multa dc 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
ap) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado:
b) Apresentar documentação falsa exigida para O certame;
cj) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de modo inidôneo:
11. Multa moratória de 03% (três décimos por cento) por dia de atraso na entre ' de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no endereço co ntedo cadastro de
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fornecedores ou do contrato. até o limite de l5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
Ill. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no l`ornecimento do bem requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos bens. às atividades da /\dministração. desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações delinidas neste instrumento.
no contrato ou em outros documentos que o complementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão
aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei N”. 8.666/93. alterada c consolidada. e na Lei N*-`.
l().5.`l(l/02. as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de l% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou do valor
global máximo do contrato. conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
I-4.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado. sera automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante lizerjus.
l4.3.2. Em caso de inexistência ou insuliciência de credito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito conto divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos correspondentes.
14.4. PROCFDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e 0 contraditório.
l4.4.l. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções esclusitainente de multa e advertência;
b) l() (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
Barroquinha/C E e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Mtmicipio de Barroquinha/C E pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
14.-1.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oflcialmentc e. devidamente instruído. pelo
Pregoeiro à Procuradoria Geral do M unicípio para apuração. Nos casos ligados a Fase posterior a adjudicação
serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

15. msrostçötzs sem-os
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados. atendidos o interesse publico, sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo( s) órgão(s) solicitantes
da licitação. em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências l`ormais não essenciais não importará no al`astamento do licitante.
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua posta durante a
realização da sessão pública deste Pregão.
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15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital. nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitantcts).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o
dia do vencimento. observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Municipio de Barroquinha/C E. exceto quando l`or expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista. a sessão será remarcada. para no mínimo 2-lh (vinte e quatro) horas a contar da
respectiva data. salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.8. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de Barroquinha/(li.
15.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto o Pregoeiro do Município
de Barroquinha/CE em sua sede localizada na Rua Onze de Maio 793 Centro. das 08h00min às l2h:00min ou
de l4l1:0()min às l8h:0(lmin. pelo sitio eletrônico do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceará
(TCM/CE): vvwo.tcm.ce.gov.br.
15.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame. discriminadas no termo de
referência deste edital. deverão ser minuciosamente ohscrvatlas pelos licitantes quando da elaboração de suas
propostas de preços.

Barroquinha/CE. 22 de .lunho de 2017.
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PREGÃO PRESENCIAL N". 0s.oII2/2011 - SRP
ANEXO I -TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

OB.IETOz SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO PUTURAS E
EVENTUAIS AOUISIÇOES DE MATERIAL ELETRICO E HIDRAUI.ICO PARA ATENDER As
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INPRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS
DO MUNICIPIO DE EARROOU IN IRIA/CE

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPACAO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE-EPP

I.I. TERMO DE RETERENCIA PARA PRIzoAo I›RI3sI1N‹rIAL I‹¬.xCLUsIvO À MICROEMPRESA -
ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. I<I‹i‹;IIIo PELA LEI Nf* 10.520. DE I7 DE JULHO DE
2002 E SURSIDIARIAMENTE PELA LEI Nú* aóóó I›I~; :zi/ot./‹›3 ALTERADA PELA LEI NP ass;/94 DE
03.06.04 E LEI 9.‹›4s/as E LEoIsLAçÃO cOMPLI‹;MEN'I'AR EM vIooR. LEI Iza/zooó. LEI I47/2014 E
SUAS ALTERAÇÕES E LEI I:›..s4ó/zon.
1.2. Para O cumprimento do disposto no inciso I art. 48 da Lei Complementar I47/14. a administração pública:
l - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RÍB 80.000.00 (oitenta mil reais): (Redação
dada pela Lei Complementar n° I47. de 7 dc agosto de 2014)

1.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da Lei Complementar N°.
l23/O6 e Lei 147/20l4. para que estas possam participar desta licitação exclusiva e go/.ar dos beneficios
previstos nos referidos diplomas legais é Iteccssário. a época do credenciamento. a apresentação de Certidão
de Enquadrainento/Reenquadramento de Microempresa c Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta
Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte devidamente arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante. nos termos do
Art. 3° da Lei Complementar l23/06 e na Instrução Normativa n° l0. de 05/ll/20l3 do Departamento de
Registro Empresarial e Integração - DREI.

2. ESPECIFICAÇÃO D() OBJETO. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES
2.1. O presettte termo de referencia é oriundo das solicitações de despesa N° 20170420001 e 20170420002
(Secretaria Municipal De Infraestrutura E Serviços Públicos Do Município De Barroquinha/Ce).

2.2. Critério dejulgamento: MENOR PRECO POR LOTE.
2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
2.3.1. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade entre si. observando-se. inclusive as regras de mercado para a contratação dos
serviços. de modo a manter a competitividade necesst'1ria à disputa.
2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o criterio dejulgamento por item geraria um nI'Imero muito grande
de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto. o que diticultaria a coordenação das atividades. pois a
secretaria solicitantes não contam com servidores sulicientes para fiscalizar' e acompanhar um elevado número
de contratos. Desta Feita optamos pelo criterio dejulgamento menor Preço por Lote.
2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa.
individualizar contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o contrato
final. haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem comercializando
uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande
ganho para a Administração na economia de escala. tendo em vista que implicaria e I aumento de
quantitativos e consequentemente. numa redução de preços a serem pagos pela Administração.
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LOTE I:

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE QUANT UN".  VALOR vALoR
GLOBAL

,01

Caixa D'água 1000 L - Capacidade:
l000 Litros. Material: Polietileno.
Tampa: Encaixe. Altura: 96 Cm.
Diâmetro: 144 Cm.

¡ ,

UND 05 Ê R$ 302,00 R$ 1.510,00

02

Caixa D'água 2000 L - Capacidade:
2000 litros. Cor: Azul. Material
Polietileno. Certificação: NBR 14799.
Medidas: 110 x l89em (A x D). Peso:
36.0kg

UND 10 p RS 878,00 R$ 8.780,00

TOTAL
R$ 10.290,00

LOTE ll:

ff _ 7 ¬,z ffefzz -__ .- ; Y 7 _ , V . _

ITEM ESPECIFICAÇÃO
1 VALOR VALORUND QUANTI TOTALUNIT

01

Cano de '/z” - Tipo: Soldável. Bitola de
Canos e Conexões em Milímetros: 20
mm. Bitola de Canos e Conexões em
Polegadas: I/2 ". Comprimento: 3 m.
Espessura: 1,5 mm. Tipo de Material:
PVC. Cor: Marrom: Norma Técnica:
NBR 5648. _ _ _

VARA p 20 R$ 7,067 R$ 141,34

02

Cano de %” -- Tipo: Soldavel. Bitola de
Canos e Conexões em Milímctros: .'25
mm. Bitola de Canos e Conexões em
Polegadas: 3/4 ". Comprimento: 3 m.
Espessura: 1.7 mm. Tipo de Material:
PVC. Cor: Marrom: Norma Técnica:
NBR 56 _8 _ _

UND 20 J R$ 8,450 R$ 169,00

oa_

-I .
Cano de I" - Tipo: Soldavel.. Bitola de
Canos e Conexões em Milímetros: 32
mm. Bitola de Canos e Conexões em
Polegadas: I ". Comprimento: 3 m.
Espessura: 2.1 mm. Tipo de Material:
PVC. Cor: Marrom: Norma Tecnica:
NBR 5648. _ _

uno , 2o R$18.150 R$ 363,00

Cano de 40 « Tipo: Stildável.
Bitola de Canos e Conexões em UND 20 R$ 27,900 558,00

__ O4 __Milímet_ros: -`I()n_1m. Bitola de_Canos_e __ _, ______ l ___
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Conexões eIn Polegadas: 1.1/4
Comprimento: 3 In. Espessura: 2.4 mm.
Tipo de Material: PVC. Cor: Marrom:
Norma Técnica: NBR 5648.
Cano de 50 mm - Tipo: Soldavel.
Bitola de Canos e Conexões em

lMilímetros: 50 mm. Bitola de Canos e
Conexões em Polegadas: i.i/Z
Comprimento: 3 nt. Espessura: 3 InIn.
Tipo de Material: PVC. Cor: Marrom:
Norma 'l'¿cnica: NBR 5648.

UND 20 R$ 37,633 _ R$ 762,66

05 `
*Cano de 60 mm - Tipo: Soldáxfel.
Bitola de Canos e Conexões em
Milímetros: 60 mm. Bitola de Canos e
Conexões em Polegadas: 2".
Comprimento: 6 In. Espessura: 3.3 mm.
Tipo de Material: PVC. Cor: Marrom:
Nomta Tecnica: NBR 5648.,oe

UND 60 1 R$ 77,333 A Rs 4.639,96

__ _ _TOT¿z,|__ lR$ 6.623,96

LOTE Ill:

‹›. f~ 1 VALOR VALOR
ITEM ESPECIFICAÇAO UND QUANT UNH. _ TOTAL

40mm / 1 I/4". Componentests): Peça
única. Composição: PVC. Formas de
Utilização: Fechamento de pontos de

01 espera ou finais de rede. _ _ _

A O O Cap de 40 mm - Tamanhos e l\-:Iedidas_: T T É É i O O T Q

UND 30 *I R$ 2,900 R$ 87,00

Cap de 50 mm - Bitola de Canos e
Conexões em MiIíInetros: 50 mm.
Bitola de Canos e Conexões em
Polegadas: 1.1/2 “_ `l`ipo de Material:
PVC. Cor: l\‹1arrom. Nonna Técnica:

02 NBR 5648.

UND 30 R$ 4,787 RS 143,61

Cap de 60 mm - Bitola de Canos e
Conexões em Milímetros: 60 mm.
Bitola de Canos e Conexões em
Polegadas: 3/4 ". Tipo de Material:
PVC. Cor: Marrom. Nomtu Técnica:

03 NBR5648. _ __ __ _
Cap de %” - Bitola de Canos e

04 Conexões em Milímetros: 25 1_nm_.

UND 30 R$ 8,400 R$ 252,00

UND

7-..?___ _ _ _ 1 _ ___

30 A R$ 1,033 $ 30,99
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Bitola de Canos e Conexões em
Polegadas: 2 ". Tipo de Material: PVC.
Cor: Marrom. Norma Técnica: NBR
5648.

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
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Cap de W' - Bitola de Canos e
Conexões em Milímetros: 20 mm.
Bitola de Canos e Conexões em
Polegadas: 1/2 ". Tipo de Material:
PVC. Cor: Marrom. Norma Técnica:
NBR 5648.

UND " R$ 1,037 R$ 31,11

06

Luva de 1' - Tipo: Soldável. Bitola de
Canos e Conexões em Milímetros: 32
mm. Bitola de Canos e Conexões em
Polegadas: l ". Tipo de Material: PVC.
Cor: Marrom. Norma Tecnica: NBR
5648 _

UND A R$ 1,437 R$ 57,48

07

Luva de '/z” - Tipo: Soldável. Bitola de
Canos e Conexões em Milímetros: 20
mm. Bitola de Canos e Conexões em
Polegadas: 1/2 ". Tipo de Material:
PVC. Cor: Marrom. Norma Técnica:
NBR 5648_.__ __ _ __

UND R$ 0,547 R5 21,88

-.

I

08

Luva de “A” - Bitola de Canos e
Conexões em Milímetros: 25 mm.
Bitola de Canos e Conexões em
Polegadas: 2 ". Tipo de Material: PVC.
Cor: Marrom. Norma Técnica: NBR
5648. _ _

UND l R$ 0,563 R$ 23,32

09

Luva de 40 mm - Bitola de Canos e
Conexões em Milímetros: 40 mm.
Bitola de Canos e Conexões em
Polegadas: I.l/4 ". Tipo de Material:
PVC. Cor: Marrom. Nonna Ie'-cIIica:
NBR 5648.

UND R3 3,217

10

Luva de 50 mm Bitola de Canos e
Conexões em Milímetros: 50 mm.
Bitola de Canos e Conexões em
Polegadas: l.l/2". Tipo de Material:
PVC. Cor: Marrom. Norma Técnica:
NBR 5648. _

UND R$ 3,400

R$ 128,68

R$ 136,00

Mm

11

Luva de 60 mm - Bitola de Canos e
Conexões em Milímetros: 60 mm.
Bitola de Canos e Conexões em
Polegadas: 3/4 ". Tipo de Material:
PVC. Cor: Marrom. Norma Técnica:
NBR 5648

UND A R$10.306 R$412,12
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